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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Emenda modificativa Nº 01 ao Projeto de Lei N.° 242/2021
 
 
Modifica a ementa e o art. 1º do Projeto de Lei N.º 242/2021
 
          A ementa do Projeto de Lei Nº 242/2021 passará a vigorar com a seguinte redação:
 
"Determina que, na rede pública de saúde, ou em estabelecimento credenciado pelo SUS, preferencialmente, sejam prescritos medicamentos fornecidos pela Farmácia Municipal e dá outras providências".
                    
O Art. 1º do Projeto de Lei Nº 242/2021 passará a vigorar com a seguinte redação:
 
"Art. 1º - É direito de qualquer paciente que lhe sejam prescritos, preferencialmente, medicamentos fornecidos pela Farmácia Municipal, sempre que for atendido na rede pública de saúde, ou em estabelecimento credenciado pelo SUS".
 
          
 
 
           
Casa da Cidadania, em 07 de dezembro de 2021.
 

Vereador Dr. Zidane
 
 
 
 
 
 
 
Justificativa Oral
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